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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2021 

 
 

 
Processo nº: 57/2021 
Dispensa nº: 26/2021  
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: SEVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ: 03.795.071/0010-07, com sede na 
Avenida Olivia Flores, 3900, Universidade, CEP: 45.031-000 Vitória da Conquista/BA. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 26 de fevereiro de 
2021, entre o Município de Jequié e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. empresa 
especializada para prestação serviços para executar cursos profissionalizantes do sistema S, destinados aos beneficiários 
dos empreendimentos supracitados, e ao público da sua macroarea, com recursos oriundos da sobra de licitação, que será 

utilizado por administração direta pelo ente público.  
 
 Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 
 
 
Vigência: 180 (Cento e oitenta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

1 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

3ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 02/2021 

 

 

 

Cargo: motorista para o transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

Data para comparecimento: 27 e 30 de agosto de 2021. 

Horário: das 8h às 11h e das 14h às 17h. 

Local de entrega da documentação: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – BA 

 

LOCALIDADE: ITAJURU 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 

GILMAR SAMPAIO SANTOS 24058084553 7º LUGAR 

 

 

LOCALIDADE: CAJUEIRO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
JOSÉ CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS 

92016227591 5º LUGAR 

 

 

 Documentos Necessários para Contratação dos Motoristas  

a) original e cópia do diploma ou atestado, devidamente registrado de conclusão do curso de nível fundamental, 

médio ou superior para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação - MEC;  

b) original e cópia dos certificados de cursos obtidos, ou títulos; 

c) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 

d) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação eleitoral 

fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;  

e) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 

f) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em 

Medicina Ocupacional  

g) original e cópia do certificado de reservista para os homens;  

h) 03 (três) fotos 3x4 recentes e idênticas;  

i) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 

08 (oito) anos, da Justiça Federal;  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

j) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 

08 (oito) anos, da Justiça Estadual;  

l) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, 

há 06 (seis) meses;  

m) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no 

máximo, há 06 (seis) meses;  

n) certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.9 do Capítulo 5, deste Edital.  

p) número de conta corrente do Banco do Itaú;  

q) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência profissional conforme 

informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 

r) original e cópia do Comprovante de endereço; 

s) Documento dos dependentes (se for o caso): original e cópia da certidão de nascimento e CPF; 

t) original e cópia Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria D. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

_________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

     

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e em obediência aos princípios de transparência e publicidade, 
de acordo ao disposto no parágrafo 1º do Artigo 48 da Lei complementar 101/00, 
tem a honra e a satisfação de convidar a comunidade em geral, representantes de 
entidades governamentais, classistas, sindicais, setoriais, comunitárias e outras 
devidamente instituída para participar da Audiência Pública, que será realizada no 
espaço do Núcleo Regional de Educação – NRE 22, localizado na Avenida José 
Moreira Sobrinho, nº 348, Jequiezinho, Jequié/BA, às 10 horas do dia 30/08/2021, 
como parte do processo de construção do PPA - Plano Plurianual 2022 - 2025. 
Durante a audiência vão se decidir as prioridades a serem realizadas no Município 
de JEQUIÉ. Além disso, estaremos estimulando o exercício de cidadania, o 
compromisso da comunidade com o bem público e a corresponsabilização entre 
governo e a sociedade no que diz a gestão do Município. Contamos com a sua 
Presença.   

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

Zenildo Brandão Santana 

=Prefeito Municipal= 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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D E C R E T O    N.º 22.800 -     EM 26 DE AGOSTO DE 2021. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE 

ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 127/2020 

do processo nº 2341/2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedido a Permissão de Uso a título precário ao Sr. WELLINGTON 

FERREIRA SILVA, brasileiro, inscrito no RG: 2047494095 SSP/SP e no CPF sob o 

n° 256.564.817-00, residente neste município, para utilização do espaço público 

para colocação de uma barraca de frutas com metragem medindo 4m x 2m, no 

espaço da Praça Professor Firmo Nunes de Moraes, popularmente conhecida como 

“Praça do Viveiro”, nº 999, bairro: São José, nesta cidade de Jequié-BA, em frente 

ao mercadinho de Jean e ao lado do Lava Jato.  

Art. 2°- O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, exclusivamente, 

para fins de atividade econômica na exploração comercial de “Frutas”. 

 

Art. 3° -Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do Trailer, de modo que esteje 

sempre limpo, higienizado e pintado, com todos os seus equipamentos em 

perfeitas condições de uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4°- A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por tempo 

indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal ato, a 

qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 
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de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  26 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.800 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

________________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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